
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N° 1509 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o art. 1° da Lei N° 996 de 14 de
abril de 2010 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1°. O Art. 1° da Lei N° 996 de 14 de abril de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° - Define como área de estacionamento de curta
duração, não pago, em período de tempo de até 15minutos, com uso
obrigatório do pisca-alerta ativada, as vias demarcadas próximas às
farmácias, hospitais e padarias, localizadas na sede do Município de
Sobral. "

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 2015.

JOSÉ CLODOVEU DE ARR
Prefeito Municipal



ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

SANÇÃO PREFEITURAL N° 1375/15
Ref. Projeto de Lei n? 1897/15

Empós análise ao Projeto de Lei em epígrafe, o qual

"Altera o art. 1° da Lei N° 996 de 14 de

abril de 2010 e dá outras providências." aprovado pela Augusta

Câmara Municipal de Sooral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO

EXPLíCITA E IRRESTRITA.

Publique-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 2015.

JOSÉ CLODOVEU DE AR


